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vimento da sociedade no desafio coletivo que as come-
morações representam. Para além dos projetos previstos 
no programa e que, direta ou indiretamente, incidem na 
questão da participação (Rede de Escolas Magalhânicas, 
por exemplo), destacamos o «Programa Embaixadores» 
que fará parte do plano de comunicação e que prevê o 
convite a individualidades de reconhecido mérito e noto-

riedade para que assumam o título de «embaixadores» do 
programa de comemorações, tomando lugar em iniciativas 
e ações de representação e ativação.

1.3 — Orçamentação e financiamento
O programa das comemorações integra quatro tipo-

logias de investimento, implicando, também, distintas 
fontes de financiamento:

Designação Descrição Financiamento

Projetos da iniciativa da Estrutura de 
Missão.

Custos de funcionamento e de coordenação, gestão 
de projetos transversais, ações de comunicação 
e promoção.

A financiar pela administração central, fundos comu-
nitários ou por mecenas/patrocinadores.

Projetos da iniciativa dos Ministérios e 
serviços tutelados.

Projetos integrados no programa das comemorações A financiar pelo respetivo ministério, com a respetiva 
comunicação reforçada pelas ações transversais de 
promoção do programa de comemorações.

Convocatórias abertas . . . . . . . . . . . . Open calls abertas à sociedade civil . . . . . . . . . . A financiar pelas diferentes áreas governativas asso-
ciadas ao programa e pela EMCFM.

Iniciativas de outras entidades . . . . . . Financiamento da responsabilidade de promotor, as-
sumindo a EMCFM o apoio à sua promoção, bem 
como a atribuição da chancela de «Projeto Integrado 
nas Comemorações da Circum-navegação Fernão 
de Magalhães».

Neste último caso, «iniciativas de outras entidades», é 
recomendação da Estrutura de Missão que sejam estuda-
das formas de serem atribuída a concessão de benefícios 
fiscais, nos termos a definir pelo Ministério das Finanças.

Neste contexto, o orçamento aqui apresentado, refere-se 
ao ano de 2018 e diz respeito aos custos da estrutura e às 
ações estruturantes transversais necessárias à implemen-
tação do programa e dos seus projetos e à mobilização de 
outros recursos e parceiros essenciais.

Orçamento 2018:

Rubrica Valor
(em euros)

1 Despesas com pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400.000
2 Aquisição de bens e serviços e outros bens de 

capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800.000

Total (em euros) . . . . . . . 1.200.000
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2018
O XXI Governo Constitucional estabeleceu como me-

dida prioritária do Programa do Governo a promoção de 
um Portugal global, nomeadamente através do reforço da 
cooperação com os países e regiões do globo com os quais 
tem laços históricos. Define -se ainda como medida prioritá-
ria do Programa do Governo a promoção i) da participação 
ativa de Portugal na defesa dos direitos humanos e ii) de 
um desenvolvimento sustentável no contexto das Nações 
Unidas, tendo em vista a prossecução e consolidação dos 
Objetivos de Desenvolvimento do Milénio (ODM).

Assim, importa assegurar a prossecução destes objetivos 
através de modelos de desenvolvimento sustentado, tanto 
em termos ambientais como sociais e, bem assim, o com-
bate a tendências de competitividade global que se reper-
cutam na erosão de direitos sociais ou na sobre -exploração 
de recursos.

Considerando que o estado de saúde das populações 
é determinado pelo estilo de vida do indivíduo e que a 

educação e a nutrição desempenham um papel central na 
melhoria da saúde pública das populações mundiais, im-
porta reiterar o empenho de Portugal na política de saúde 
global. Este compromisso deve ser prosseguido no quadro 
da Agenda 2030 de Desenvolvimento Sustentável, através 
do reforço da integração do Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável diretamente relacionado com a saúde (a saber: 
3.º ODS) nas políticas internacionais prosseguidas por 
Portugal nos vários fóruns internacionais.

A União Europeia, a Organização Mundial da Saúde 
(OMS) e a Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 
(CPLP) devem ser considerados fóruns prioritários neste 
âmbito.

Considera -se ainda importante, neste quadro, promo-
ver o apoio institucional a novas parcerias, envolvendo a 
comunidade científica, as instituições de saúde e as insti-
tuições de ensino superior, no contexto da solidariedade 
internacional.

A melhoria da qualidade da saúde global diz respeito a 
uma melhoria da saúde a nível mundial, a uma redução das 
disparidades existentes e à proteção contra ameaças globais 
para a saúde. A saúde é influenciada por fatores sociais, 
económicos e ambientais que são cada vez mais afetados 
pela globalização. Em termos gerais, a melhoria da saúde 
depende, igualmente, de uma maior justiça social, em que 
todos sejam responsáveis por todos. Por conseguinte, as 
políticas de saúde pública têm de ter um âmbito mais amplo 
do que o nacional e requerem a coordenação de esforços e 
a coerência de políticas de desenvolvimento, acolhendo -se, 
assim, uma abordagem designada por «Equidade e Saúde 
em Todas as Políticas».

Tendo -se constatado que os progressos feitos com vista 
a dar cumprimento aos ODM relacionados com a área da 
saúde têm sido desiguais e insuficientes, em particular no 
que se refere aos 4.º e 5.º ODM (i. e. relativos à redução 
da mortalidade infantil e à melhoria da saúde materna, 
respetivamente), importa agora promover a aceleração 
desses progressos, de forma a ultrapassar os desafios que 
se colocam à saúde global, designadamente no âmbito 
do ODS relativo à saúde: assegurar uma vida saudável 
e promover o bem -estar para todos, em todas as idades. 

Duarte.Pinto
Realce
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A saúde é a área que melhor ilustra a necessidade de polí-
ticas intersetoriais coerentes, visto que é simultaneamente 
um produto e um determinante dos outros ODS.

Segundo a OMS, as desigualdades no investimento em 
investigação e desenvolvimento na área da saúde demons-
tram, frequentemente, falhas na relação entre o peso e a 
importância das doenças e o respetivo nível de atividade 
de investigação.

Os dados recolhidos pelo Observatório Global de Inves-
tigação e Desenvolvimento da OMS em 60 países reve-
lam, por exemplo, que os países mais ricos têm 40 vezes 
mais investigadores na área de saúde do que os países 
mais pobres, existindo relevantes desigualdades de género 
neste campo, com as mulheres a representarem 51 % dos 
investigadores nos países mais ricos e apenas 27 % nos 
países pobres.

A saúde humana está ainda intrinsecamente ligada à 
relação das populações com o ambiente terrestre e marítimo 
onde se inserem. O oceano beneficia a saúde e o bem -estar 
humano de múltiplas formas, desde logo, no que concerne 
aos benefícios nutricionais de consumir peixe, tornando -se 
o oceano uma fonte indispensável de alimento saudável. 
Em simultâneo, a ciência e a tecnologia revelam -nos hoje 
novas formas de o mar poder beneficiar a saúde humana, 
desde espécies marinhas que fornecem novos princípios 
ativos para medicamentos até ao contributo dos organis-
mos marinhos para desvendar os mistérios das doenças 
humanas.

Foi aprovada, em 24 de junho de 2010, uma resolução 
da Assembleia da República, nos termos da qual se re-
comendou ao Governo que reafirme o seu compromisso 
no sentido do cumprimento dos 4.º e 5.º ODM, relativos 
à redução da mortalidade infantil e à melhoria da saúde 
materna.

Neste sentido, importa reiterar o compromisso do Go-
verno Português em prosseguir com os desígnios da saúde 
global, designadamente os que se encontram refletidos nas 
agendas da Cimeira Intercalar e da Cimeira Mundial de 
Saúde (WHS 2018). Destaca -se que o programa da referida 
Cimeira Intercalar, que se realiza em Coimbra, tem por 
base o contributo académico da M8 Alliance, que é uma 
rede colaborativa de centros académicos e instituições de 
ensino superior de nível mundial que tem como missão 
principal a melhoria da saúde global (ensino, investigação 
e prestação de cuidados) e, bem assim, o desenvolvimento 
de soluções cientificamente comprovadas para os desafios 
da saúde do mundo e da qual faz parte desde 2015 o con-
sórcio constituído entre o Centro Hospitalar e Universi-
tário de Coimbra, E. P. E., e a Universidade de Coimbra. 
Durante o ano de 2018, o referido consórcio assume a 
copresidência da Cimeira Mundial de Saúde (WHS 2018) 
e da M8Alliance.

Assim:
Nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 

janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o 
Conselho de Ministros resolve:

1 — Reforçar o diálogo com outros parceiros a nível 
mundial no contexto da União Europeia, da Organização 
Mundial da Saúde (OMS) e da Comunidade dos Países 
de Língua Portuguesa (CPLP) no domínio dos desafios 
da saúde global, tais como:

a) Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável rela-
cionados com a saúde, adotando -se uma abordagem de-
signada por «Saúde em Todas as Políticas»;

b) O fortalecimento dos sistemas de saúde;

c) A resistência antimicrobiana;
d) A preparação para uma pandemia ou para ameaças 

globais na área da saúde;
e) O acesso a medicamentos;
f) A revolução da «Saúde Digital»;
g) Na segurança alimentar.

2 — Encorajar a comunidade científica, as instituições 
de ensino superior e as instituições de saúde para o desen-
volvimento de investigação em temas relevantes no con-
texto da saúde global, em conformidade com a estratégia 
mundial de investigação da OMS, designadamente:

a) Na gestão de doenças infeciosas em países de baixo 
rendimento;

b) Na governação para a equidade em saúde em países 
em desenvolvimento;

c) Na oportunidade e desafios na translação da inovação 
para a prestação dos cuidados de saúde;

d) Na educação biomédica num mundo em mudança;
e) Na redução da mortalidade materna, neonatal e in-

fantil;
f) Na saúde sexual e reprodutiva.

3 — Incentivar a participação dos vários intervenientes 
na indústria alimentar na definição de estratégias integradas 
para a promoção da saúde global, através da informação 
nutricional e iniciativas de autorregulação.

4 — Apoiar o reforço da eficiência e eficácia dos siste-
mas de saúde nos países parceiros, que constituem aspetos 
fundamentais para dar resposta a todos os problemas da 
saúde global, em especial no que diz respeito às suas ca-
pacidades para desenvolver, regulamentar, implementar e 
acompanhar políticas e estratégias nacionais eficazes em 
matéria de saúde, nas seguintes componentes principais:

a) Dos recursos humanos;
b) Do acesso aos medicamentos;
c) Das infraestruturas;
d) Do financiamento e da gestão.

5 — Promover a cooperação em matéria de investigação 
em saúde pública e em sistemas de saúde com os países 
parceiros, tendo em vista aumentar as suas capacidades 
neste domínio, promovendo -se a «Equidade em Investi-
gação».

6 — Criar um grupo de trabalho para a elaboração do 
Plano de Ação para a Saúde Global 2018 -2019 e acom-
panhamento da implementação do disposto na presente 
resolução.

7 — Determinar que o Grupo de Trabalho é constituído 
por elementos designados pelos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas dos negócios estrangeiros, da 
defesa nacional, da ciência, tecnologia e ensino superior, 
da educação, da saúde e da economia.

8 — Determinar que, sempre que se mostre conveniente, 
podem ser convidados a colaborar com o Grupo de Traba-
lho outros elementos, a título individual ou como repre-
sentantes dos respetivos serviços e organismos, ou outras 
entidades com reconhecido mérito na matéria em causa.

9 — Estabelecer que o Grupo de Trabalho é coorde-
nado por um dos elementos designados pela área da saúde, 
que para além das funções definidas no n.º 6, será o Alto-
-Comissário para a Saúde Global.

10 — Estabelecer que os membros do Grupo de Traba-
lho, assim como os elementos convidados nos termos do 
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n.º 8, não auferem qualquer remuneração ou abono pelo 
exercício das suas funções, sem prejuízo da assunção, 
pelos serviços de origem, de eventuais encargos relativos a 
despesas de deslocação, nos termos da legislação em vigor.

11 — Determinar que o apoio logístico e administrativo 
necessário ao funcionamento do Grupo de Trabalho é asse-
gurado pela Secretaria -Geral do Ministério da Saúde.

12 — Estabelecer que o Grupo de Trabalho é constituído 
pelo período de 12 meses, devendo, no fim desse prazo, 
apresentar um relatório com os resultados do acompanha-
mento do Plano de Ação 2018 -2019 referido no n.º 6.

13 — Determinar que a presente resolução produz efei-
tos no dia da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de abril de 
2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.

111300141 

alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, e 
da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Designar, sob proposta dos Ministros das Finanças 
e da Saúde, Francisco Ventura Ramos, João Manuel Lopes 
de Oliveira, Sandra Cristina Gomes Gaspar, Júlio Paulo 
Candeias Pedro e Maria Teresa Fernandes de Jesus de 
Sousa Carneiro, respetivamente para o cargo de presidente 
do conselho de administração, vogal executivo com fun-
ções de diretor clínico, vogal executiva, vogal executivo 
e vogal executiva com funções de enfermeira -diretora do 
Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco 
Gentil (IPO), E. P. E., cuja idoneidade, experiência e com-
petências profissionais para o desempenho dos cargos 
são evidenciadas nas respetivas notas curriculares, que 
constam do anexo à presente resolução e da qual fazem 
parte integrante.

2 — Autorizar os designados Francisco Ventura Ramos, 
João Manuel Lopes de Oliveira, Sandra Cristina Gomes 
Gaspar, Júlio Paulo Candeias Pedro e Maria Teresa Fer-
nandes de Jesus de Sousa Carneiro a exercer a atividade de 
docência em estabelecimentos de ensino superior público 
ou de interesse público.

3 — Autorizar o designado João Manuel Lopes de Oli-
veira a optar pelo vencimento do lugar de origem.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de abril de 
2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.

ANEXO

Notas curriculares

Francisco Ventura Ramos, nascido em Lisboa, a 3 de 
dezembro de 1956.

Licenciado em Economia, Instituto Superior de Ciências 
do Trabalho e da Empresa, em 1978. Diplomado em Ad-
ministração Hospitalar, Escola Nacional de Saúde Pública, 
em 1981.

Presidente do conselho de administração do Instituto 
Português de Oncologia de Lisboa Francisco Gentil desde 
2012, presidente do conselho diretivo do Grupo Hospitalar 
dos IPO desde 2014 e professor associado convidado de 
Economia da Saúde na Escola Nacional de Saúde Pública, 
Universidade Nova de Lisboa (contratado como assistente 
em 1987).

Presidente do conselho diretivo do Instituto Nacional 
de Administração, I. P., em 2009 -2012.

Secretário de Estado Adjunto e da Saúde do XVII Go-
verno Constitucional (2008 -2009).

Secretário de Estado da Saúde dos XIII (1997 -1999), 
XIV (2001 -2002) e XVII (2005 -2008) Governos Consti-
tucionais.

Presidente do conselho diretivo do Instituto de Gestão 
do Fundo Social Europeu em 2000 -2001.

Subdiretor -geral da Saúde em 1997.
Subdiretor -geral do Departamento de Estudos e Planea-

mento da Saúde em 1997.
Consultor da Administração Regional de Saúde de Lis-

boa e Vale do Tejo em 1996 -1997.
Administrador hospitalar no Departamento de Gestão 

Financeira do Ministério da Saúde (1984 -1986).

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 54/2018
Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Es-

tatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos 
Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes do anexo II 
do Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, conjugados 
com o artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de 
outubro, na sua redação atual, e com o n.º 2 do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação 
atual, resulta que os membros do conselho de administra-
ção do Instituto Português de Oncologia de Lisboa Fran-
cisco Gentil (IPO), E. P. E., são nomeados por resolução 
do Conselho de Ministros, sob proposta dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, 
para um mandato de três anos, renovável uma única vez.

Atendendo a que os atuais membros do conselho de ad-
ministração do IPO, E. P. E., cessaram o respetivo mandato 
a 31 de dezembro de 2017, torna -se necessário proceder 
à nomeação dos membros deste órgão diretivo, para um 
mandato de três anos, assegurando -se a continuidade de 
funções de quatro elementos deste órgão.

A remuneração dos membros do conselho de admi-
nistração desta entidade pública empresarial obedece ao 
disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classificação atribuída 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 
26 de março, na sua redação atual.

Foi dado cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 6.º 
dos Estatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Ins-
titutos Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes do 
anexo II do Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, 
tendo o Ministro das Finanças proposto para vogal execu-
tiva a licenciada Sandra Cristina Gomes Gaspar.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação atual, a 
Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administra-
ção Pública, que se pronunciou favoravelmente sobre as 
nomeações constantes da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos dos Hos-

pitais, Centros Hospitalares e Institutos Portugueses de 
Oncologia, E. P. E., constantes do anexo II do Decreto -Lei 
n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º 
e da alínea c) do n.º 3 do artigo 20.º e do n.º 8 do artigo 28.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, alterado e repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e 


